
Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DO PLENÁRIO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2022 - Plenário - 29/03/2022 das 18:00 as 23:00
Decisão: 170/2022
Referência: 2628600/2021 - Auto: 49085/2021
Interessado: ROBSON LUZ SANTOS EIRELI

EMENTA: PROCESSO FISCAL-RELATÓRIO FISCAL.

DECISÃO
O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais, reunido
em 29 de março de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Wagner Ornellas Da Silva Corrêa Lopes,
objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Robson Luz Santos Eireli, Considerando que empresa está inscrita no
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ 25.384.286/0001-87 sendo suas atividades econômicas, dentre outras: "(...)
37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes; 38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos; 81.29-0-00
- Atividades de limpeza não especificadas anteriormente; (...)" Considerando o disposto no art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966,
estabelece que: "Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se organizem
para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão iniciar suas atividades depois de
promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como o dos profissionais do seu quadro técnico." Considerando o
disposto no art. 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, estabelece que: "Art. 1º - O registro de empresas e a anotação dos
profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas entidades competentes para a fiscalização do
exercício das diversas profissões, em razão da atividade básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros."
Considerando que o fato gerador consistiu, portanto, na "FALTA DE REGISTRO - PESSOA JURÍDICA", com base no Art. 59 da Lei
Federal nº 5.194/66, resultando na lavratura do Auto de Infração 49085/2021 lavrado em 13/07/2021, sendo originada de ação
fiscalizatória "PESQUISA INTERNA". "REFERENTE À PESSOA JURÍDICA COM OBJETIVOS SOCIAIS AFETAS AO SISTEMA
CONFEA/CREA, CONSTITUÍDA DESDE 2016, SEM POSSUIR REGISTRO NESTE CREA-AM, EM ATIVIDADE (Coleta de resíduos
- Lodo sanitário) NO MUNICÍPIO DE MANAUS/AM." Considerando ainda o observado pelo fiscal: "PESQUISA INTERNA PARA
VERIFICAR A DOCUMENTAÇÃO RECEBIDA DA EMPRESA AMAZONGUT, DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS DE
ENGENHARIA. A EMPRESA AMAZONGUT RESPONDEU A CARTA DA FISCALIZAÇÃO Nº 304/21-GEFI/CREAAM, VIA
PROTOCOLO Nº 2628454/2021. A EMPRESA AUTUADA NÃO DEU CONTINUIDADE AO REGISTRO DEFINITIVO DE PESSOA
JURÍDICA NESTE REGIONAL, CONFORME PROTOCOLO Nº 2623176/2021." Considerando que a empresa recebeu o Auto de
Infração em 10/08/2021 conforme a Comprovação de Entrega (CE), não apresentando DEFESA até a presente data. Considerando
nova consulta ao protocolo nº 2623176/2021 mesmo encontra-se finalizado há 72 dias: tendo em vista que ocorreu o decurso de
prazo para apresentação da(s) exigência(s) solicitada(s) e não houve manifestação por parte do(a) Requerente. Considerando, que
transcorreu o prazo legal para interposição de RECURSO ADMINISTRATIVO/DEFESA e não houve manifestação por parte da
empresa autuada, como também, até a presente data, não efetuou registro no Crea-AM e não efetuou o pagamento da multa
respectiva cabendo, portanto, o julgamento do auto à REVELIA (Art. 20 da Resolução nº 1.008 do Confea). Considerando, por fim,
que a empresa desenvolve atividades no ramo da Engenharia e que, portanto, deve registrar-se no Crea-AM por realizar serviços
nesta jurisdição, como ainda, possuir profissional legalmente habilitado, com atribuições condizentes para estes fins. Considerando
que o art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966, estabelece que as firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas
em geral, que se organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nessa lei, só poderão iniciar suas
atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como o dos profissionais do seu quadro
técnico. Considerando que o art. 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, determina que o registro de empresas e a anotação
dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas entidades competentes para a fiscalização do
exercício das diversas profissões, em razão da atividade básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.
Considerando que a RESOLUÇÃO Nº 1.121, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019, a qual "Dispõe sobre o registro de pessoas jurídicas
nos Conselhos Regionais de Engenharia e Agronomia e dá outras providências", em seu Art. 3º, prevê: "O registro é obrigatório para
a pessoa jurídica que possua atividade básica ou que execute efetivamente serviços para terceiros envolvendo o exercício de
profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea". Considerando o disposto no inciso III do art. 1º da Decisão Normativa nº 74, de
27 de agosto de 2004, que pessoas jurídicas com objetivo social relacionado às atividades privativas de profissionais fiscalizados
pelo Sistema Confea/Crea, sem registro no Crea, estarão infringindo o art. 59, com multa prevista na alínea "c" do art. 73 da Lei nº
5.194, de 1966. Considerando, por todo o exposto, que a empresa desenvolve atividades no RAMO DA ENGENHARIA e que,
portanto, deve registrar-se no Crea-AM por realizar serviços nesta jurisdição, como ainda, por via de consequência, possuir
profissional legalmente habilitado, com atribuições condizentes para estes fins. Ressalta-se que a regularização requerida consiste
na exigência do registro da referida empresa neste Conselho Regional, bem como, do (s) profissional (is) do seu quadro técnico,
dado a seus Objetivos Sociais inerentes. Considernado o Parecer Técnico da Assessoria Técnica, realizado em 29 de outubro de
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2021, onde RECOMENDA para que seja MANTIDO o Auto de Infração nº 49085/2021, lavrado em desfavor da pessoa
jurídica "ROBSON LUZ SANTOS EIRELI", face à irregularidade "FALTA DE REGISTRO - PESSOA JURÍDICA" - INFRAÇÃO AO
ART. 59 DA LEI FEDERAL Nº 5.194/66, devendo a empresa autuada regularizar o fato gerador, bem como, efetuar o pagamento da
multa cabível, corrigida na forma da Lei. Considerando a reunião da CEEC, realizado em 06/11/2021, onde DECIDIU pela
MANUTENÇÃO do Auto de Infração n° 49085/2021, lavrado em desfavor da pessoa jurídica "ROBSON LUZ SANTOS EIRELI", face
à irregularidade "FALTA DE REGISTRO - PESSOA JURÍDICA" - INFRAÇÃO AO ART. 59 DA LEI FEDERAL Nº 5.194/66, devendo a
empresa autuada regularizar o fato gerador, bem como, efetuar o pagamento da multa cabível, corrigida na forma da Lei;
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator deste Plenário, DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO
do Auto de Infração nº 49085/2021, lavrado em desfavor da pessoa jurídica "ROBSON LUZ SANTOS EIRELI", face à irregularidade
"FALTA DE REGISTRO - PESSOA JURÍDICA" - INFRAÇÃO AO ART. 59 DA LEI FEDERAL Nº 5.194/66, devendo a empresa
autuada regularizar o fato gerador, bem como, efetuar o pagamento da multa cabível, corrigida na forma da Lei. Decisão proferida na
552ª Sessão Ordinária de Plenário do Crea-AM. Presidiu a reunião o senhor Afonso Luiz Costa Lins Junior. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Afonso Ferreira Bernardes, Amarildo Almeida De Lima, Arlindo Pires Lopes, Audinei Lima
Leite, Daniel Pinto Borges, Dinilson Bandeira Robert, Douglas Alberto Rocha De Castro, Edson Queiroz Da Fonseca Junior, Eirie
Gentil Vinhote, Frederico Nicolau Cesarino, Janeth Fernandes Da Silva, Jose Augusto Bezerra De Abreu, Jose Josimar Soares,
Jossandra Alves Damasceno, Luis Antonio De Araujo Pinto, Marcelo De Almeida Conceição, Mesaque Silva De Oliveira, Raimundo
Humberto Cavalcante Lima, Samir Oliveira Salles, Silfran Rogerio Marialva Alves (suplente), Wagner Ornellas Da Silva Corrêa
Lopes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 29 de março de 2022.

AFONSO LUIZ COSTA LINS JUNIOR

Presidente do Plenário
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